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Parecer DCI/MB/SE No 300/2023

Boquim, 23 de Junho de 2023

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da Dispensa no 009/2023,

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços da

Prefeitura Municipal de Boquim/SE, através da Comunicação lnterna n' 26012023,

referente ao procedimento a ser realizado de dispensa de licitaçáo, visando a

Contratação da empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A,cujo objeto é contratação de

empresa especializada na prestaçáo de serviços SMP(serviço móvel pessoal)e serviço

de gestão de dispositivos,com fornecimento de linhas de acesso móvel pós- pago e chip

em comodato ,promovendo melhor eficiência dos serviços prestados pelo Secretaria

Municipal de Saúde e Bem-Estar,solicitado atravês do Fundo Municipal de Assistência

Social e do Trabalho,deste municipio de Boquim.

| - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente

de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim/SE receber,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contrataçáo direta,

conforme situação análoga prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da

citada Comissão a habilitação ou nâo da empresa a ser contratada.

lmpende asseverar que não Íaz parle das atribuiçÕes do Controle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quer no seu aspecto economico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de Controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos.

ll - Da Dotação Orçamentária
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O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

informada acostada aos autos às f|s.000007 a 000009.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execuçáo para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:

Art. í67. Sâo vedados:

t...1

ll - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que
excedam os créditos orÇamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa náo poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complementar no í0í/2000:

Art í6 - [. .]

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar,.considera-se:

| - adequada com a lei orÇamentária anual, a despesa objetc de
dotiação específica e suÍiciente, ou que esteja abrangida por crédito
generico, de forma que somadas iodas as despeÀas áa mes ^
espécie, realizadas e a realiza( previstas no programa de trabalho, nâo
sejam ultrapassados os limites êstabelecidos para o exercÍcio;

t.i

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos
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agentes públicos não praticarem seu mlsÍer para satisfação pessoal, mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administraçáo,

fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleçáo da proposta mais vanta.iosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculaÉo ao instrumento convocâtório, do
julgamento objetivo e dos que lhes sáo correlatos. (Redacão dada
pela Lei no 12.349. de 2010).

Sobre a publicação das compras efetuadas, deve-se ainda observar o quê

dispÕe o artigo 16 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

Art. 16. Será dada publicidade, mênsalmente, em óÍgáo de
divulgação oÍicial ou em quadro de avisos de amplo acesso púb[co,
à relaçâo de todas as compras feitas pela AdministraÇâo Direta ou
lndireta, de maneira a clariÍicar a identificação do bem comprado,
seu preÇo unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o
valor total da operaÇão, podendo ser aglutinadas por itens as
compras feites com dispensa e inexigibilidâde de licitaÇão.

Atendendo as disposiçÕes da Legislação vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do extrato do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgaçáo

para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informações ao

Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES.

lV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustentação da contratação direta via dispensa de licitaçâo

encontra respaldo no art..24, X, da LLCA, abaixo transcrito:

fiÍ]i]ít$6
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Att.24. É. drspensável a licitâção
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ll - para outros serviÇos e compras de valor até 10o/o (dez por cento) do limite
prêvisto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienaçôes, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se rêfiram a parcelas de um mesmo servrço,
compra ou âlienaÇáo de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

R Lei n'9 de 1998

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, ao requisito do supracitado artigo, bem como a habilitação prevista nos art.27

ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se oue a Secretaria solicitante realize a contrataÇáo mediante a

aoresentacáo de iustificativa em o ue demonstre que a contratada é detentora da ofe rta

mais vantaiosa e que comprove o preÇo a ser dispendido com a contratacâo em tela.

gem prçiuízo da avaliaÇão prévia do inciso X do arl.24, conforme preceitua o art. 26 da

LLCA, senão veiamos:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2s e 4e do art. 17 e no incrso
lll e seguintes do art.24, as situações de inexigibilidade referidas no
art. 25, necessariamente justiÍlcadas, e o retardamento pÍevisto no
Íinal do parágrafo único do art. 8e desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para
ratificaÇão e publicaÇão na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condiçáo para a eficácia dos atos (RedaÇão oada

Lei n" 11 107 de 2005
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ü"
de retardamento, previslo neste aÉigo, será instruído, no que
coubêt com os seguintês elementos:

t1
l- caractêrização da situação emergencial, calamitosa ou de
grave e iminentê risco à segurança pública que iustifique a

dispensa, quando for o caso; (RedaÇão dada oela Lei
no 13.500 de 2017)
ll - razâo da escolha do fornecedor ou exêcutante;

lll - justiÍicativa do preço. (grifêi)

rosseourr com oAdemais q a Secretaria solicitantê deverá apenas p

ldo suÍiciente que suportefeito após a verificacão e comprovacão nos autos desa

rcsv Sdva '+
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toda a desoesa em consona ncia com os dispositivos transcritos no item "dotacão

0t}0íJ$g

orcamentária" e complementa rmente os aÉ. 70 e 14 da Lei no 8.666/93 a sequir

citados:

Art.7e As licitaçôes para a execuçáo de obras e para a prestação

de serviços obedeceráo ao disposto nêste artigo e, em particular, à
seguinte seqüência:

§ 2s As obras ê os serviços somente poderão ser licitados
quando:

t1
lll - houver pÍevisão de recursos orçamentários que assegurem
o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a
serem executadas no êxercício financeiro em curso, de acordo com
o respêctivo cronograma.

Art. 14. Nenhuma compÍa será feita sem a adequada
caracterizaçáo de sêu objeto e indicação dos recursos
orçamentários para seu pagemento, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. (grifei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

Consta que no dia 22 de junho de 2023 a Comissão Permanente de Licitaçáo,

encaminhou ao Departamento de Controle lnterno, através da comunicação interna no

25912023 para análise técnica a documentaçáo:

. Projeto básico elaborado por Bruna Cruz Santos,fls.000001 a 000005;

. Ofício 15912023 solicitando autorização ao prefeito,fls.000006;

. Solicitação de despesa n" 278712023,e Demonstrativo da despesa

orçamentaria,fls.000007 a 000009;

. Justificativa elaborada pela secretaria solicitante,Í|s.000010 a 000011;

. Justificativa n" 15l2023,elaborada em 29 de maio de 2023 através do

departamento de compras por meio do seu representante legal Slo

Marcio Fabricyo Campos Ramos,informando náo encontrar parâmetros

5
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pesquisados nos incisos l,ll,lll,do art 2" da lN no

7 3 12020 I SLÍ I I MP,f ls. 0000 I 2 ;

o Declaração da Sf Clarissa Sirlene Cruz de Souza,chefe de divisão do

Fundo Municipal de Saúde,afirmado não obter retorno de cotação das

empresas,fls.0000í 3;

o Proposta preços Telefônica(vivo) 1,f|s.000014 a 000019;

. Cópia de contratos firmados com outros municípios,fls.000020 a

000039;

. Comprovante de inscrição e situação cadastral,fls.000040 a 000041; -.
r CertidÕes Negativas De Debitos Perante As Fazendas Federar,

Estadual e Municipal,e Trabalhista,certidáo de falência e concordata,e

demais documentos de habilitação jurídica ,fls 000042 a 000067;

o Documentação pessoal dos sócios,fls.000068 a 000069;

o Certidões atualizadas,fls.000070 a 000074',

o Portaria N" 00212023 Da Comissão Permanente De

Licitações,f|s.000075;

. Justificativa Da Dispensa De Licitação Elaborada Pela Comissáo De

Licitações,f|s.000076 a 000078;

r Minuta do contrato,fls.000079 a 000084;

. Comunicado interno no 258\2023 encaminhando o processo '-
Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de parecer

jurídico, as f|s.000085;

. Parecer JurÍdico no 438\2023 expedido em 19 de junho de 2023 pela

Procurador Geral do Municípío Marcelo de Jesus Santos,opinando pela

pertinência jurídica do procedimento e minuta do termo contratual' as

f1s.000086 a 000092;

. Comunicado interno no 260\2023 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do Município para análise e emissão de parecer, as

fls.000093.

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para o

6
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Departamento Municipal de

do feito, tendo em vista

ft0t|10u

Controle lnterno

as observações

procedimento com ressalva Para

.Manutençáodasmesmascondiçoesdehabi|itaçáojuridico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA

. Autenticar toda documentaÉo em cópia (cartÓrio ou "confere com

original");

. Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

. Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico;

. Declaração de inexistência de fato impeditivo;

o Declaração relativa a trabalho de menores;

o Cópias de e-mails enviados as empresas solicitando orçamentos.

Além de observadas as cláusulas editalíssimas que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do fiscal e qestor contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de

sanções, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e
Íiscalizada por um representante da Administração especialmentê
designado, permitjda a contratação de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informaÇoes pertinentes a essa atribuição.
§ ls O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato,
determinando o que for nêcessário à regularizagão das faltas ou
defeitos observados.
§ 2s As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do reprêsentante deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes. (grifei)

Vl - Da Conclusão

V - Da Fiscalizaçáo e Controle

Ante o exposto, opina o
Favoravelmente,ao prosseguimento

7
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encimadas, devendo os autos de o processo ser encaminhado à Autoridade Superior

para decidir sobre a contrataçáo, ou não, da reÍerida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

Va o
ra Municipal
010t2021
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